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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° ______2025

Concede o Título de Cidadão Aracruzense ao
Senhor Pedro Henrique Silva Camelo.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARACRUZ, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO APROVA E O PRESIDENTE DA
CÂMARA NOS TERMOS DO § 3º DO ARTIGO 35 DA LEI ORGÂNICA DE ARACRUZ, PROMULGA O
SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO:

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Aracruzense ao Senhor, Pedro Henrique Silva Camelo, pelos
relevantes serviços prestados a esta comunidade.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

VILSON BENEDITO DE OLIVEIRA
PT – 1º Secretário

Autenticar documento em https://aracruz.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 340035003600310031003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 

4º, II da Lei 14.063/2020.
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JUSTIFICATIVA

Pedro Henrique Silva Camelo é advogado especializado em Direito do Trabalho, com atuação
predominante no município de Aracruz. Dedica-se à defesa dos direitos dos trabalhadores e da sociedade,
exercendo sua profissão com ética, comprometimento técnico e busca constante pela justiça social.

Atualmente, é pós-graduando em Processo Civil pela Faculdade de Direito de Vitória (FDV).
Além da atuação na advocacia, exerce a presidência da Comissão de Acidente de Trabalho da OAB/ES, é

conselheiro da Caixa de Assistência dos Advogados do Espírito Santo (CAAES) e membro das Comissões de
Prerrogativas Estadual e Nacional da Ordem dos Advogados do Brasil (CFOAB).

Sendo assim, e entendendo que sua dedicação deve ser valorizada no seio da sociedade aracruzense,
conclamo aos Nobres Edis que aprovem a presente propositura na forma proposta.

Atenciosamente.

Aracruz-ES, 23 de outubro de 2025.

VILSON BENEDITO DE OLIVEIRA
PT – 1º Secretário

Autenticar documento em https://aracruz.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 340035003600310031003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 

4º, II da Lei 14.063/2020.



Autenticar documento em https://aracruz.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 340035003600310031003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 

4º, II da Lei 14.063/2020.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documen to  ac ima  fo i  ass inado  e le t r on i camen te  e  pode  se r  acessado  no  ende reço  

https://aracruz.camarasempapel.com.br/autenticidade utilizando o identificador 340035003600310031003A005000

Assinado eletronicamente por VILSON BENEDITO DE OLIVEIRA  em 23/10/2025 13:43 

Checksum: 0E8C1DD4AAB935DC1FCC07B026A5A620E19E2513BE6D980915FFEA07DF675A4F




